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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 24/01/2019
Aprova o Regulamento de Oferta e Funcionamento de Disciplinas Ead, modalidade a distância, nos Cursos Superiores Presenciais da Universidade Paranaense – Unipar e revoga a Resolução CONSEPE n.º 21/2017, de 13/12/2017.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância – DEGEAD e pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, para o Regulamento de Oferta e Funcionamento de Disciplinas Ead, modalidade a distância, nos Cursos Superiores Presenciais da Universidade Paranaense – Unipar;

Considerando a necessidade de adequar os ordenamentos legais institucionais à legislação emanada do sistema federal de ensino, baixa ad referendum do CONSEPE o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Fica aprovado o Regulamento de Oferta e Funcionamento de Disciplinas Ead, modalidade a distância, nos Cursos Superiores Presenciais da Universidade Paranaense – Unipar, apresentado em anexo, como parte integrante deste Ato Executivo.

Art. 2nd -  Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, ficando revogada a Resolução CONSEPE n.º 21/2017, de 13/12/2017 e demais disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 24 de janeiro de 2019.

________________________​​​​​​​​_____________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor – UNIPAR
